
CONCURSO DE DOCENTES

Grupo de Recrutamento 520 - BIOLOGIA E GEOLOGIA

Página 1 de 3

ANO ESCOLAR 2013/2014
LISTA DEFINITIVA DE COLOCAÇÃO

CANDIDATOS À CONTRATAÇÃO

30-12-2013

14 ª RESERVA DE RECRUTAMENTO



Lista definitiva de colocação - Candidatos à Contratação
Ano Escolar de 2013/2014
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Código Agrupamento/Escola de colocação
Número de

Ordem
Número de
Utilizador Nome do Candidato

Grupo: 520 - Biologia e Geologia

1347 9404115746 PEDRO MIGUEL REIS OLIVEIRA ALMEIDA 161020 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DA MURTOSA C ANUAL
1572 7599280537 SANDRINA CALDAS DIAS 150800 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE PADRE BENJAMIM SALGADO,

VILA NOVA DE FAMALICÃO
C ANUAL

1595 4971200932 ANA MARIA SILVA FRAGA 151130 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS D. AFONSO HENRIQUES, AVES,
SANTO TIRSO

C ANUAL

1604 1666167053 TERESA MARIA FERNANDES DE SOUSA 160933 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE AVEIRO 16 ANUAL
1613 9790598440 ELEONORA ISABEL NUNES BELCHIOR 151452 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DANIEL FARIA, BALTAR, PAREDES C TEMPORÁRIO
1816 8787618621 ALBIM TERREIRA SOUSA 150320 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS GONÇALO SAMPAIO, PÓVOA DE

LANHOSO
17 TEMPORÁRIO

1836 8118858553 PEDRO FERREIRA GERALDES 150162 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE CABECEIRAS DE BASTO C TEMPORÁRIO
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 Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da  Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.



Desta lista constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do candidato;
• Código e designação do agrupamento/escola não agrupada de colocação;
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Duração (ANUAL ou TEMPORÁRIO);
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos
nº1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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